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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

LBI MO 1.132, de 27 de desellbro de 1.989. 

Bdita a Planta de Valor•• X.Obilii
rioa para o exercloio de 1.990, re911la a foraa de apuração• 
do valor venal do• i.llóveia para efeito de lano ... nto doa 1!! 
poatoa Predial • Territorial Urbano • di outraa providin- • 
oiaa. 

nioipal de campo LJ.apo Pauliata, Batado de Sio Paulo, uaan
do de auaa atribuioõea le9ai• e de acordo coa o aprovado ~ 
la Ciaara Municipal .. aeaaio extraordinária realiaa4a .. ' 
26 de desembro de 1.989, PIOMULGA a ••guinte Leia 

Artigo 10 - Pica aprovada a Planta• 
de Valore• IllObiliárioa para o exercloio de 1.990, conatan
te do .. pa da sona central • relaoão 4• aetorea fiacaia ea 

anexo que ficaa fasendo parte int99rante deata Lei. 

Artigo 20 - A apuraoio do valor ve
nal doa i.Jlóveia, para efeito de lano ... nto doa Iapoatoa Pr~ 
dial • Territorial Urbano, far-••-á de conformidade coa aa 
noraaa • llitodoa ora fixadoa. 

Pará9rafo Onico - Pas.. parte inte-
9rante deata Lei aa Tabela• I a VII, .. anexo • 

DA AVALIAÇÃO DOS TaUDOS 

Artigo 30 - o valor venal do terre
no i o reaultado da aultipliaacio d.e aua irea pelo valor • 
unitlrio de .etro quadrado de terreno constante, .. códi90, • 
do aapa da sona central • relacio d• aetor•• fiacaia, apli
cado• oa fatore• de correoio daa Tabela• II, III, IV • V, ' 
inte9rantea deata Lei, conforme •• oircunstinoiaa peculia-• 
r•• do 1-óvel. 

Parágrafo Onico - Quando a irea to
tal do terreno for repreaentada por nG.ero que contenha fr.! 
ção de metro quadrado, será ele arredondado para a unidade' 
de .. tro quadrado iaediat&11ente auperior. 
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Artigo 40 - O valor unitlrio de me
tro quadrado de terreno referido no artigo anterior ia 

I - o do logradouro da aituaglo do 
Iaóvel1 

II - o do 109radouro relativo a sua' 
frent a efetiva ou, havendo maia de uaa, a principal, DO ca
ao 4• imóvel con• truldo ea terreno d• waa ou maia eaquina•' 
ou •• terreno de du.aa ou maia frentea1 

III - o do 1()9"radouro relativo i fren -
te indicada no titulo de propriedada oa, na falta deata, o 
do l oqradouro da maior valor, no caso de imóvel nlo cone-' 
tru!do e que poaaua aa caracterlaticaa .. ncionadaa no inci
so precedante1 

IV - o do loqradouro qaa lha di acea -
ao, no caso c!e terreno interno, oa o c!o 109ra4ouro ao qual' 
tenha aido atribuldo .. 1or •alor, .. baYendo .. 1. de ua lo
qradouro de aoeaao1 

V - o do loqradouro oorreapondente' 
à ••r.14io de paaaa9ea, no caao de terreno encravado. 

Artigo 50 - São expraaaoa .. crusa
doa novoa, na Tabela I, oa •alor•• unitário• de metro qua-' 
drado da terreno oorreapondentea aoa eó4i9oa oonatantea do 
mapa da sona central • relação de aetorea fiacaia • 

Arti90 60 - A profundidade aquiva-' 
lente do terreno, para efeito de aplicação do fator reapeo
tivo de que trata a Ta.bela II, i obtida .. diante a diviaio' 
da área total pela teatada principal, deapreaando-ae, DO r~ 

aaltado, a fraeio 4e .. tro. 

Parágrafo Onico - Pix•-•• .. 30 

(trinta) .. troa a profundidada padrlo • 
• 

Artigo 70 - Wa apura~ão c!a profun4.! 
da4e equi•alente de terreno• com 1111& eaquina, aeri adotadas 

l - a taata4a que oorreaponc!er i ' 
frente efetiva ou principal do 1-ó .. 1, quando conatruldo1 

II - a teatada que corre•ponc!er à ' 
frente indicada no titulo de propriedade ou, na falta de•~ 
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aquela • que corr••ponder o maior valor unitlrio de .. tro• 
quadrado de terreno, quando nlo conatruldo. 

Artigo IO - Para 08 terraDOa COll ' 

daa• ou aai• ••quinas, aerl aplicado o fator de profundi~ 
d• iCJU•l • 1,0000. 

Artigo to - COnaideraa-ae de ••qu.! 
na o• terreno• ea que o prolon9a11ento de seu• alinb ... nto., 
quando reto•, ou da• re•peoti vaa tangentea, quando curvoa, 
deterainaa ln911loa interno• inferior•• a 1350 (cento • ' 
trinta e cinco graua) • auperiorea a •so (quar•nta • cinco 
9raua). 

Artigo 10 - ••• avaliaçõea de 9le
baa brutaa, aerã aplicado, •in9ularmente, o fator ela Tabe
la III. 

Pará9raf o Onico - Conaideraa-ae • 
9lebaa brut a• oa terreno• nio con•truldo•, com irea eupe-' 
rior a 14.000 a 1 (catorze ail .. troa qua4rado•). 

Artigo 11 - 1'o cilcalo do valor •.! 
nal de lote• encravado• • de lotea 4e fundo, aerlo aplica
doa, •inCJUl•rmente, oa fator•• 4eavalorisantee correapon-• 
dentea, cons tante• da Tabela v. 

· Pará9raf o Onico - Para oe tina de.!. 
te artigo, conaidera-aea 

I - Lote encravados aquela que nlo 
•• coaanica COll a via pública, exceto por aervidlo de paa
aa9.. por outro imóYel1 

II - Lote 4• fundos aquele que, ai
tuado no interior ela quadra, •• coaunica coa a via pública 
por ua corredor 4• ace•.o, com largura igual ou inferior a 
4 (quatro) .. troa • 

Artigo 12 - O• lotes eoa frente ~ 
ra a• rua• particular•• ou pa•eagene, serio con•ideradoa,• 
para efeito da aplicação da Planta de Valores Imobiliário., 
como tendo te•tada na rua principal de •ua localiaaolo. 

Arti go 13 - Mos caaos singular•• • 
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4• lota• e 9lebaa particularmente deavalorisadoa, .. virtu
de de fonaa extraYa9ante, conforaaoão topocJráfica 4eafavor! 
••l, sujeito• a inundaçõea periódicas ou cauaaa aemelhant•~ 
onde a aplicaçlo doa pr oc•••o• eatatu!doa neata Lei poaaa ' 
conduair, a julso da Autoridade A&ainiatrativa, a tributa-• 
çio manifestamente injuetaou inadequada, poderá ser adotado 
proceaao de aval iação aaP'lcial, aujeito a aprovação d.o Dir,!! 
t or do Departamento da Receita e A1auntoa Bconõmico-Pinan-• 
oeiroa. 

Parágrafo Onico - o reexame 4oa va
lore• lanoa~o• aeri feito .. diante requerimento do contri-' 
buinte, obedecido• oa praaoa pr••iatoa no Código Tributário 
Municipal. 

Arti90 14 - Oa 109radouros ou tr•-' 
choa de logradouro• que nio oonatar .. do aapa 4a sona cen-• 
tral • relaçlo 4• .. torea tiaoais, int o9rantes desta X..1, • 
terio aeu• valore• uuitlr1oa de met.ro quadrado de terreno • 
fixado• pelo Departaaento d.a Receita a Aaauntos Bcon&aico-' 
Pinanoeiro•. 

DA AVALIAÇIO DAS BDIPICAÇÕBS 

Artiqo 15 - o Yalor venal 4a e4ifi• 
cacio é o resultado da nultiplicaçlo da área cons truida to-
tal pelo valor unitário do · .. tro qu4dra4o de eons truolo, • 
cons tante da Tabela VI, aplicado o fator da obeoleaclncia • 
adequado, contido na Tabela VII. 

S 10 - o valor unitirio do .. tro • 
quadrado aeri conaiderado valor llidio da con•trução • abra_!! 

9erá toda• aa parte• ela .. -. 
1 20 - O valor unitário do .. tro ' 

quadrado 4aa edlculaa, 4ependlncia•, porõea habitiwi• • t.!, 
lbeiroa, li9a4oa ou não 1 conatruolo principal, correapond.!, 
rã i .. ta4• do valor unitário do .. tro quadrado da edifica
ção principal. 

Artiqo 1' - A ir•• con•trulda total . 
aerã obtida através da .. 4ioão doa oontornoa externos 4aa 
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parede• ou pilarea, computando-•• taabéa a auperf!ci• da• 
aacadaa , coberta• ou deacobertaa, de cada pavimento. 

S 10 - Mo caso de piscina, a irea 
cons truida seri obtida atravia da medição doa contorno• • 
internos de suaa paredes. 

S 20 - Aloançando-ae, no cõapato' 
total da área cons truida, nÚJllero que cont enha fraoão de • 
Metro quadrado, eeri ele arredondado para a unidade de li!. 
tro quadrado iaediatament e auperior. 

Arti go 17 - O valor unitário de • 
• e tro quadrado de cons trução será obtido pelo enquaclr ... ~ 
to da• edifiaaçaea num dos tipos da Tabela VI, em funçlo' 
de aua área predominant e, • nua doa padrõea de conetruoã~ 
em funçlo da identidade do maior nÚllero de suas caraota-• 
r!eticaa com aa deacrit aa na refer ida tabela. 

Parágrafo Onico - &xcetuaa-•e do 
di~posto n••~• arti go, os caaos •• que a irea predoainan
te nio oorreaponder ã destinação principal da edificaçio ' 
ou conjunto de edificaç5es qu~nc!o, a juízo da Adminiatra
çio, poderl •er adotado critério diverso. 

Artigo 18 - Para aplicaçio do fa
t or de obsolescênc ia de que trata a Tabela VII, á conaid~ 
rada a idade do prédio ou da área conotru!4a predominante.. 

S 10 - Para determinnção da idade 
do prédio aerão utilizado• doeu.entoa oficiais, como •Ha
bite-ae•, certificado de r8911larisação, etc., podeddo o• 
mesmo• serem 4iapensadoa, casos em que serão procedida• • 
viatoriaa no• imóveis para •• eatillar a data provlvel da 

conatruolo. 
S 20 - Aa edificaoõee terão auaa• 

idadeas 
l - reduaidaa 4e 20t (vinte por ' 

cento), no• oaaoa de reforaa parcial, ooa ou sem maplia-• 
ção de irear 

II - cont adas a partir da conclu-• 
alo da r e forma ou da ampliação, quando esta for eubatan-• 
cial. 
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fla . º' 
1 Jo - Quando o acré•cillo da irea • 

edificada .. illóvel reaidencial for reaul~te, unJ.o ... nte , 
da con•~çio de abri90 para veiculo ou de pi•cina, não ••
ri alterada a idade do prédio. 

1 40 - tio reaultado do cálculo da • 
idade da edificaoio ••ri deapresada a fraoão de ano. 

Artic;o 19 - Moa caaoa de conatru- ' 
çõea que por auaa peculiaridade• não •• enquadr- naa nor-' 
aaa previataa ne ata Lei poderão, aadiante requerimento do 
int erea•ado, sofrer avalia çio especial, cabendo a deciaão • 
ao Diretor do O.pa.rtamento da Jteceita e Aaaunt oa BconÕllico
P'inanoeiroa, ouvido previ mante o Diretor do Departamento ' 
de Obras e Viação. 

Art i90 20 - Ho cálculo do valor ve
nal do terreno e <Lil construção serio 4eapreaadas, no reaal
tado fina l, aa frações de cruzado no•o. 

Pari9rafo Onico - Aa frações de cr.! 
zado novo também aerio deaprezadae no oilculo 4o valor da•' 
parcelas dos tribut os . 

Artigo 21 - Quando da avaliaçio doa 
terreno• ou daa edif icaoõea houver a inc idência de aai• de 
um fator de correçio , aplicar-se-á o produto delea. 

Arti go 22 - A eventual inclaaão de' 
logradouroa não oficiais na Planta de Valore• Imobiliirioa, 
não iaplica na aua oficialisaçio por parte da Prefei tura. 

Artigo 2l - o artigo 17 da Lei Mwl! 
cipal no 8,3, de 05 de aetellbro de l.983, paaaa a ter a ••
quinte redaoãoa 

•Arti90 17 - A al1quot& do Iapoato' 
aobre a Propriedade Terr6t.larial Urbana i ele 4• (quatro por 
cento) da baae de oálculo. 

Parágrafo Onico - A Alíquota do ?a

posto aobr• a Propriedade Territorial Urbana doa terreno• ' 
e4if 1ca4os que nio ultrapaaa .. a 5 (cinco) vesa• a irea • 
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con~tralda é de 1~ (ua por cento) d& baae de elloulo.• 

Arti90 24 - o pará9rafo único do 

arti90 50 da IAi Municipal no 8,3, de 05 de aetembro de' 

1.913, paasa a ter a aeq~inte redaçio1 

•Parágrafo Onico - A al!quota do 
Impoato sobre a Propriedade Predial Urbana é de l• (ma • 
por cento) da base de cálculo.• 

Artigo 25 - O artiqo 30 da Lei ' 
Munic ipal no 843, de 05 de aeteJlbro de 1.983, paaaa a 

ter a ae9uinte redaçãoa 
• 

•Artigo 30 - O paqamento do im-' 
poato será feito pelo contribuinte em p~rcela única, com 
valor expreaao ea orusado novo, no •enciaento • locai• ' 
1ndica4oa no reapeoti vo carni de paga.nttnto . 

S 10 - O paqamento atravée da ' 

parcel a única dará ao cont ribuinte , direi to ao desconto' 
de 10\ (des por cento) sobr e o valor anual do iapoato. 

S 20 - O contribuinte poderl op

tar pelo pagamento do imposto em 10 (des) parcela• .. n-' 

sais e consecutivan, cujo• valores ••rio expreaaoa .. 1§ 
nus do Tesouro •acional - BTW'a, no• Tenoimento• e lo- • 
cais indicados no r••~tiYO carnl de pa9aaento. 

1 30 - O valor de cada parcela • 
mensal em BTM'• eerá obtido pela diviaio do valor anual' 
do imposto, •911 desconto, pelo produt.o obtido coa a mal

tiplicacio do n&.ero total d• parcela• pelo valor do B'l'lf 

do mi• de deseabro do ano i.Jlediat.ament• anterior ao do 
vaneiJa.lnto do iJlpoato. 

S 40 - O valor expresso •• B'IN • 
será alterado pelo indexador que vier a aubatitui-lo • 

S 50 - O praso para reclamaçio • 
contra o lançamento do iapoato i de no máximo 20 (vinte) 
diaa apóa a data do reoebimunto do respectivo carnl de 
pagar.iento. 

i 60 - O Õr9io f azandário poderá 

autori1ar o pa9aIDento do imposto, ••• o acréscimo da aul 
t a de mora e juroa 110ratórioa, ati 10 (d••) dia• apóa o 
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vencillento 4a reapectiva parcela.• 

Artigo 26 - o artigo 61 da Lei Mu
nicipal no 1,3, de OS de setembro de 1.983, paasa a ter a 
seguinte re4acão: 

ªArti90 61 - O pagamento do impo•
t o será feito pelo contribuinte em parcela úni~a , coa va- ' 
lor expresso em cruzado novo, no vencia~nto e locais indi
cados no respectivo carnê de pagamento . 

5 10 - O pagamento atravéa da par
cela única dará ao cont ribuinte, direito ao desconto de • 

lO• (dez por ce~to) sobre o valor do imposto • 

S 20 - O contribui nt po~erã optar 
pe lo pagam.nto do impoato em 10 (dez) parcelas m~n•ai• e 
consecutivas, cujos valo- cs eerão e.xpresoos e 
aouro Nacional - B'l'H's, os v ncim1nt oe e lo~ 1 
no respecti vo carnê do p 9a.~ent1,. 

S Jo - O valor de cada 
oal em S'l'N ' s será obtido pela divisão do valor 
posto, sem desconto, pelo produto obtido com a 

ônus do T~ 
in icadoa 

parcela me!! 
anual d.o ia -
multiplica-

ção do núraero total de parcelas pelo valor do BTM do mia ' 
de deaembro do ano iaediat ... nte anterior ao do ••noi .. nto 
do impoato. 

S 40 - o valor expresao oa BTN ••
ri alterado pelo indexador que vier a substitui-lo. 

S 50 - o prazo para reclamaolo co~ 
tra o lançament o do imposto é de no máximo 20 (vinte) diaa 
apóa a d.ata do recebiment o do respectivo oa.rnl de pa9 ... n
t o. 

S 60 - O õr9io fazendário poderá • 
autorizar o paqamento do impoato, ... o aoréaaiao 4a aulta 
de mora e juroe moratórios, até 10 (de•) 4iaa após o venc!. 
men~o da rQspeoti va paraela.• 

Artigo 27 - o artiqo 182 da Lei ~ 

nicipa l no 843, de 05 de aotambro de 1.983, passa a ter a 
seguinte redaçãos 

•Artigo 182 - O paga~ento das ta-' 
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xaa de serviqos públicos aerá feito pelo contribuinte .. 
p rcela única, coa valor expreaso e11 cruaado novo, no ven 
cimento • locais indieadoa no reap'letivo ca.rnê de pa9a.snes 

to. 
s to - o pagamento através da pa~ 

cela única darl ao cont ribui nte dir.ito ao deaconto de • 
10• (4es por cento) eobr o valor anUAl das taxas de eer
viços pÜblicoa. 

S 2~ - O contribuinte pod ri op-• 
t~r palo pag~nto daa taxaa de a rviçoa público& em 10 ' 
(dea) parcela• .. nõaia • conaecativaa cujos valoraa aerlo 
expreaao• ea Bônua do Tesouro aoional - BTN'a, noa venci 
mentoa e lo~ai• indicado• no reapectivo carnê de pa9a .. n

to. 
S Jo - o disposto no parágrafo an -

t rior não s• aplica i Taxa de Conservação d• latradaa Jil!! 

ni~ipai• que ser! lançad para paq ento em ' (quat.ro) • 
parcalaa triaeatr ia, com os valore• expreaeo• Bônu• • 
do Tesouro Macional - BTN ou qualquer outro indi~e ou ti
tulo fixado pelo Governo Fedoral que venha a eubsti ul-l~ 
noa vencira• ntoa • locai• indicados no reapect1•o carni de 
pagaaento. 

S •g - O valor de cada p,rce la 

a en.al ea B'l'N'• aeri obtido pala divisão do valor aaual ' 
daa taxaa, sem desconto, pelo produto obtido com multi
pliac.çio do n.úua ro tot 4l de parce las pe lo valor do STN do 
.ais de dezembro do ano .iaudiat.amen.te ant erior ao do venc! 
a , nto daa taxas. 

i 50 - O valor expresso era BTM ª!. 
rã altar~do pelo indexador que vier a •ubstitu1-lo. 

S 60 - o prazo para recla11ação 
contra o lanoamento das taxas de eerviçoe públicos é de • 
no ~áximo 20 (vinte) dia a apôs a data do rGCebim~nto do • 
respecti vo carnõ de pagamento. 

s 10 - o 6r9io fasendârio poderl' 
aut orisar o pa9aaento das taxa• de aerviços públicos, ••• 
o acriscimo de multa de .or a e juro• moratórioa, ati 10 
(dez) dias após o vencimento da reapectiva parcela.• 
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Arti go 21 - Mo caso de lot es de • .! 
quin~ ou lote• com maia de uma frente , a Taxa de Ilwnina- ' 
çio Públic a e a Taxn 4e Li t'llpP2a e Con ervação de Via• e 12 
qradouroa Públicos serão calculadas levando-ao em COASide
raçio a metade da somatória das teatadas do im6vel. 

Parágrafo Onico - ~esse oaao, a • 
toGtaaa, para efeito de rateio das Taxas, nun seri infe

rior a 10 (dez) etr~o. 

Artiqo 29 - Esta Lei ntr ri em vi

gor nAI. data de ua 'publicação, revoqadaa a s disposições ea 

con~rário • 

Publicada no Departament o de Adiai-' 
nistração deita Prefeitura unicipal , aos vinte e set e dia• 
do mês de dezembro do ano de mil, novecentos e o i t nta e n~ 

ve. 

Ode~ ~veira Pinto 
Di retora 
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PARA 1.990 

SETOR 1 CÓDIGO 

Vila Tavares - Vide mapa em anexo 

Vila São Paulo - Idem 

Jardim Bandeirantes - Ide m 

Jard im Pa l mira - Idem 

Vila Cardoso - Idem 

Vi l a Thomazina - Ide m 

J a rdim Santa Marta - Idem 

Jardim Santa Lúcia : 

Rua Maria José Rodrigues e Avenida São Paulo ....... 33 

As Demais Ruas 

Quadras I , J e K .................................... 
Jardim Victór ia: 

Quadras N, O, Q, R, S , T , U,X , W,Z 

Quadras A, B, C ,D,E, H, I , J , K, L , M, O, P , V, Y,NA , VI . . ..... . . 

Chácaras Jardim Maria 

Jardim Campo Limpo : 

Ruas Aniba l Lo pe s da Fonseca , Zefer ino Vaz, Waldemar 

Corts ...... ... .......... . ................ ... . . ... . . . 

Ruas Bezerra de Menezes e David Nasser ....... .... . . . 

Jardim Guanciale : 

Ruas Afonso Pe na , Almirante Barroso, Almirante Tamanda

re, Josefina Bonin i Guanciale , Job Gonçalves , Vi tório ' 

Mazzuco, Maria Mingotto , Francisco Va len tim Bonamigo ,' 

João Guanciale , Alame da Campinas , Av . D. Pedro I , Sauda -

de , Henrique Guanciale ....... .... .................. . 

Ruas Sylvio Guanciale e Se rgio Alexandre Borin .... . 

3 0 

26 

30 

26 

35 

30 

26 

30 

26 

As De mais Ruas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 6 

Jardim Ve ra Regina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 

Recanto Alvorada .... . } . .. . . .... .. . .. .. . . . . . . .. . .. . . 26 

Loteamento Santa Filome n a ............... .. ......... 26 

Jardim Vista Alegre .. ... .... . .. . .. ...... . . .. ...... . 

Jardi m So l ange .• ... ... . . ... ... .... ...... . .... .. .... 

Chácaras São João . . ................... . ....... . .. . . 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RELAÇÃO DE VALORES IMOBILIÃRIOS 

PARA 1 . 990 

fl s . 12 

SETOR 2 

Parque Internacional: 

Quadras: 14,20,21 , 26 , 27 , 35 e 37: Av. Amazo nas .• ..... 

Ruas das Maravilhas , dos Lírios , das Petúnias , Flor ' 

CÓDIGO 

22 

de Maio , Da ma da Noite e Flor de No iva . . . . . . . . ... . . 1 6 

Quadras: 15 , 64 e 65: Av . Amazonas . ..... . ... ....... 16 

Rua dos Lírios e Flor de Maio....... ... .... .... . . . . 16 

Quadras : 22,28 , 38 , 13,29 , 38 , 39 , 30 ,31,40,4 7 e 48 ..... 16 

As De mais Quadras 

Jardim Europa : 

Quadras: 1 , 2 , 3 ,5,7,8,9,15 e 16 : Ruas Alemanha , Itáli~ 

Bragantina , Inglaterra e Fra nç a . ...... .. . ......... . 

Quadras : 3 , 5 e 7: Av . Brasil .•.................... 

Quadras : 4 e 6 

Quadras: 10 , 13 e 14:Ruas Itália , Alemanha, Suíça e 

1 3 

30 

27 

25 

Noruega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

Ruas Ir landa , Bé l gica , Grécia , Suíça , Noruega , Espa-

nha , Dina ma r ca e Portug a l .. . ....................... · 20 

J ardim Santa Mari a : 

Estrada da Bragantina 

Quadras : C, D,E e F : Ruas Curitibanos , Iara e Mestre ' 

Geb i m .. . ...... .. ........ ... ...... .. ...... ......... . 

As Demais Ruas .. .. ...... . ...... . ..... . .......... . . . 

J ardim Santa Isabe l 

Vila Con s tança : 

Avenida Casa Bra nca 

20 

14 

13 

13 

25 

Ruas João Julião Moreira e Itobi ... ... ..... ... .. . .. 25 

Rua Dracena ....... .. . . ....... .... .......... . .... . . . 

As Dema is Rua s 

Vi l a Botujuru : 

Rua Santo Antonio 

18 

13 

26 

Ruas Bela Vista , Concó~dia e J oão Bize tto .. ... . . . . . 1 8 ., .. 
As Dema i s Ruas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 

Estância São Pau l o : 

Gle bas 1 , 2 e 4 • .. .. . . . ................. . ..... . ... . 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 

RELAÇÃO DE VALORES IMOBILIÂRIOS fls . 1 3 

PARA 1. 990 

SETOR 2 - con t i nuação CÓDIGO 

Outeiro das Paineiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 

Champs Prives . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 

Colinas do Po ntal: 

Ruas A, 1 e 2 ••.....••.................. . .... . ••••• 

As Demai s Ruas 

Chácaras Santa Cec í lia •.......................... . . 

Chácaras São Domingos 

Parque Loja da Chi na : 

Aven ida José Boni fácio de Andrada e Silva ...... .. . . 

16 

1 3 

03 

25 

20 

As Demais Ruas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 8 

Parque Residencia l Ca l ifórn ia ............. . ........ 30 

Serra Morena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 6 

Recanto Videiras • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 

Jardim Fri tz 1 5 

Vila Firen ze 18 

Vi 1 a I pê . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 8 

Ch acrinh a : 

Quadras E, F e H 

Estr a da Faustino Bizet to ........ . ........ . ........ . 

17 

17 

Rua Santos Dumont . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 13 

As Demais Ruas • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 

Chácaras Bons ucesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 

Jardi m d as Palmeiras . . .. . .......................... 20 

~, .. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 

RELAÇÃO DE VALORES IMOBILIÂRIOS f ls. 14 

PARA 1.990 

SETOR 3 CÓDIGO 

Jardim Marsola 42 

Vila Irnape . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 

Jardim Santa Catarina .............................. 
Jardim Marchetti : 

Estrada do Garcia 

As Demais Ruas 

Parque Niagara 

Chácaras Nova Essen : 

Quadra F . .............. . .................... .. . . . . . 

33 

23 

16 

16 

19 

Estrada da Figueira Branca ...... .... ........... . .. . 15 

Quadras:A, B e C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 15 

Quadras: D e E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

Jardim Paulista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 

Recanto Campo Verde • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

Ville de Saint James I e II ... ....... .............. 16 

Chácaras Campo Limpo: 

Rua Brilhante até o Lote 35 •....................... 

Lotes 36 ao 40 

As Demais Ruas 

Estância Figueira Branca: 

04 

02 

03 

Quadras : F,H,I,J,K,M,N,Q,R,T e U ............ .... .•. 23 

Quadras: E e G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 

Quadras : P e S • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 

Quadra V 

Quadra L 

Jardim América: 

18 

16 

Quadra T - Av. Adherbal da Costa Moreira........... 49 

As Demais Quadras e Av. Adherbal da Costa Moreira •• 46 

Rua Guatemala e Groelândia ......... .... .... . .. . .... 30 
. ,,,. 

Rua Estados Unidos . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 7 

As Demais Ruas . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 23 
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Prefeitura Mun!cipal de Campo Limpo Paulista 
"' !!ii--' v ESTADO DE SAO PAULO 
~ RELAÇÃO DE VALORES IMOBILIÃRIOS f ls . 15 

PARA 1.990 

SETOR 3 CÓDIGO 

Jardim Amarilis 23 

Jardim Corcovado : 

Quadras B e H • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 

As De mais Qua dras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 

Jardim Monte Alegre 35 

Vila Olímpia: 

Ruas Sexto Patelli e Ari Barroso.................... 35 

As Demais Ruas • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 

Jardim São Domingos: 

Rua Quatro 35 

As Demais Ruas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 

Jardim Sa n' Thiago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 

Jardim São Conra do . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 

., .. 
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ESTADO DE SAO PAU LO 

RELAÇÃO DE VALORES I MOBILIÂRIOS 

PARA 1. 99 0 

fls. 16 

SETOR 4 CÓDIGO 

Granja Marajoara - Gleba 3 .. . .. ..... . ...... . ........ 0 4 

Chácaras Nova Hamburgo - Glebas 1 e 2 . . . . ..... . .. . .. 06 

Parque Yramaia 

Jardim Laura: 

Av . da Integração: Lado 

Lad o 

Quadras: 2 , 6 , 7 , 8 , 9 e 10 

Direi to . .. . . ... . ........... . 

Esquer do .. .. ... . . . .... ... .. . 

Ruas Nazareth Paulista , Várzea Paul ista , Itupeva , Ati 

baia , Jarinu e Avenida Rio Cl aro .. . .. ..... . ... ... . . . 

20 

28 

22 

22 

23 

Quadra 5 - Av . Americana ....... . ....... ......... . .. . 22 

Quadras : 1, 3 e 4 - Av. Americana , Ruas Nova Odessa , ' 

I t u e Vár zea Paulist a • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 

Chácaras Nova Germânia ......... . . .. ... . ........ . .... 15 

Chácaras Campo Verde .. . ... . . ... .. .. . . ....... .. ..... . 1 5 

Jardim Timbará . ..... ......... . .. . .. .. ....... . ....... 15 

Prive Gramado de Santa Ri t a .. .. . . ...... . .... . . . .... . 21 

Âreas Industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 

,, .. 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RELAÇÃO DE VALORES IMOBILIÂRIOS f ls. 1 7 

PARA 1.990 

SETOR 5 CÓDIGO 

Vale das Castanheiras •.............................. 06 

Jardim Paiol • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O 

Condomínio Cerro Azul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 06 

Varandas do Campo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 06 

Recanto do Lago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 

Jardim Marieta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 

Jardim Boa Vista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 

Parque San ta na ............................... . . .. .. . 13 

Jardim são João • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 

Jardim Nossa Senhora Aparecida...................... 13 

Recanto Sapé 06 

Chicaras Santo Antonio.............................. 06 

Colinas Tropical . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 

Conjunto Habitacional São José: 

Quadras 1 a 26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

Quadras 27 a 37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 18 

t( ,' 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO fls. 18 

TABELA I - VALOR DO METRO QUADRADO DE TERRENO 

CÓDIGO VALOR - NCz$. CÓDIGO VALOR - NCz$ . 

• 
01 3 , 00 26 33 , 00 

02 3 , 30 27 36 , 00 

03 3 , 60 28 40,00 

04 4 , 00 29 44 , 00 

05 4 , 40 30 48,00 

06 4 , 90 31 53,00 

e 07 5, 40 32 58,00 
• 

08 5,90 33 64 , 00 

09 6,40 34 70,00 

10 7,10 35 77 , 00 

11 7 , 80 36 84,00 

12 8 , 60 37 91 , 00 

13 9 , 40 38 99,00 

14 10,40 39 108,00 

15 11 , 40 40 110,00 

16 12,60 41 115,00 

17 13 , 80 42 120 , 00 

18 15,20 43 150,00 

19 16 , 70 44 155,00 

20 18 , 40 45 160 , 00 

21 20,20 46 185 , 00 
• 

22 22,20 47 198,00 

23 24 , 40 48 213,00 

24 27,00 49 240 , 00 
:r.-

25 30,00 50 260,00 
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fls. 19 

TABELA II - FATOR DE PROFUNDIDADE 

• 

PROFUNDIDADE EQUIVALENTE FATOR 

até 30 metros ............. 1,00 

Mais de 30 até 3 5 metros ... ... ....... 0 , 95 

e Mais de 35 até 40 metros ... ... ....... 0 ,88 

• Mais de 40 até 45 metros ............. 0 , 83 

Mais de 45 até 50 metros ....... ... ... 0,77 

Mais de 50 até 60 metros ............. 0,73 

Mais de 60 até 70 metros ...... .. ..... 0 , 67 

Mais de 70 até 80 metros ....... . ..... 0 , 62 

Mais de 80 até 100 metros .. ... .. .... .. 0 , 57 

Mais de 100 até 130 metros ............. 0 , 51 

Mais de 130 até 160 metros ... .... ... ... 0 , 45 

Mais de 1 60 até 200 metros . .. . ..... . ... 0 , 40 

Mais de 200 metros ..................... 0,38 

• 

lf r 
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TABELA III - FATOR GLEBA 

• 
FAIXAS DE ÃREAS DE TERRENO (m 2 ) FATOR 

14.000 até 15.000 . . . . . . 0,71 

Mais de 15.000 até 16.000 .. .... 0 , 68 

Mais de 16.000 até 18.000 ..... . 0,66 

Mais de 18.000 até 20.000 ...... 0 , 65 

• e Mais de 20.000 até 25 .000 0,61 . . . . . . 
Mais de 25.000 até 30.000 .. .. .. 0 , 59 

Mais de 30 . 000 até 50 . 000 ...... 0 , 53 

Mais de 50 . 000 até 75 . 000 . . . . . . 0 , 47 

Mais de 75.000 até 100.000 . . . . . . 0 , 45 

Mais de 100.000 até 150.000 ...... 0 ,4 0 

Mais de 150.000 até 200.000 . . . . . . 0 , 38 

Mais de 200 . 000 até 350.000 ...... 0,34 

Mais de 350 . 000 até 500.000 ...... 0,31 

Mais de 500.000 até 750.000 .. .... 0 , 29 

Mais de 750 .0 00 metros quadrados . 0,28 

• 
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TABELA IV - FATOR ESQUINA 

• 
O fator de esquina e igual a 1,10 

. e 

TABELA V - FATORES APLICADOS 

Fator lote encravado ...••.•.•• 0 , 38 

Fator lote de fundo ....•...... 0 , 38 

• 

t11 
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Prefeitura Mun!cipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 

fls . 22 
TABELA VI - TIPOS E PADRÕES DE CONSTRUÇÃO 

GRUPO 00 - EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS 

Tipo 01 - Revestimentos especiais nas fachadas , serralheria 

fina, pintura interna e externa a têmpera , tinta ' 

com base de gesso o u equivalente. Tacos de madei 

ra de lei de la qualidade . Armários embutidos com 

revestime ntos i nternos . Azulejos de 1 2 qualidade , 

banheiros e cozinha com acabamento especial . Mate 

riais de acabamento de ótima qualidade 

Valor por metro quadrado ••••..••.• NCz$ . 800 , 00 

Tipo 02 - Revest ime ntos externos especia is em áreas reduzi -

• tt das. Terraços de pequenas dimensões . Serralheria ' 

comum. Pintura externa e interna com meia têmpera 

nas principais peças e caiação nas demais . Pisos ' 

de cerâmica em pequenas areas, ladrilhos hidráuli 

cos , tacos ou assoalhados de peroba. Azul ejo na ' 

cozinha e nos banheiros. 

• 

Valor por metro quadrado NCz$ . 600,00 

Tipo 03 - Ausência de revestimentos especiais ou em areas 

bem reduzidas . Caiação interna e externa . Pi sos ' 

em ladrilhos hidráulicos ou cimentados . Banheiros 

com máximo de 04 (quatro) peças no corpo do pré-' 

dio. Forro de madeira p i ntada ou estuque. Azulejo 

e pisos de cerâmi ca em áreas muito reduzidas. 

Tipo 

Tipo 

Valor por metro quadrado .......... NCz $. 330,00 

04 - Caiação i n terna e e x terna . Portas do tipo calha ,' 

pintadas a Óleo . WC externo. Pisos de ladrilhos ' 

hidráulicos, cimentados . Tacos ou assoalhado. Fa

chadas simples. 

Val or por metro quadrado .•.•...... NCz$ . 200 ,00 

05 - Casa ainda incompleta, com revestimentos parciai& 

Caiação. WC externo . Pisos cimentados , tacos , as 

soalhos ou tijolados . Ins talação elétrica externa 

Forro parci'al. Ausência de vedação de muros. 

Valor por metro quadrado ....•..•.. NCz$ . 100,00 
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GRUPO 60 - EDIF!CIOS INDUSTRIAIS 

Tipo 61 - Construção com caracteres industriais definidos .' 

Estruturas para vencer largos vãos. Pisos de con

creto . Paredes com revestimentos de l a qualidade ' 

e barras impermeabilizadas. Dependências destina

das a escritório com acabamento esmerado. 

Valor por metro quadrado .. •. .. NCz$. 700 , 00 

Tipo 62 - Construção industrial com estruturas para vaos me 

dios. Piso de concreto. Paredes revestidas. Pé di 

direito até 5 (cinco ) metros. Barra impermeabili

zada. 

Tipo 

Valor por metro quadrado . . ... . NCz$ . 550 ,0 0 

63 - Construção com pilares de concreto ou alvenaria .' 

Vãos inferiores a 8 (oito ) metros . alvenaria com ' 

ou sem revestimentos. Máximo de 3 (três ) paredes ' 

de vedação . Piso cimentado ou de concreto. Barra ' 

impermeabilizada. 

Valor por metro quadrado .•..•. NCz$ . 500 ,00 

Tipo 64 - Oficinas ou barracões industriais . Pilares de con 

ereto , alvenaria ou madeira. Pisos com revestimen 

tos . Acabamento simpl es . Barra impermeabilizada. 

Valor por metro quadrado .... .. NCz$. 350 , 00 

Tipo 65 - Oficinasou barracões industriais de pequeno porte 

Pilares de concreto, alvenaria ou madeira. Pisos ' 

sem revestimentos . Acabamento simples. Ausência ' 

de parede de vedação. Pé direito reduzido . 

Valor por metro qua drado ...... NCz$ . 200,00 

GRUPO 70 - EDIF!CIOS DE APARTAMENTOS 

Tipo 71 - Revestimentos externos especiais . Serralheria fi

na. Esquadrias de madeira de la qualidade . Pintura 

a têmpera ou a base de gesso . Pisos de granilite ' 

ou mármore. Pastilhas ou cerâmica especiais . Ba- ' 

nheiros e cozinha com azulejos especiais . Estrutu

ra de conqreto armado . Elevador. 

Valor por metro quadrado .. .... NCz$ . 750,00 
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Tipo 72 - Mesmas características do tipo 71 , mas sem eleva-

dor. 

Valor por metr o quadrado ...••. NCz$ . 650 , 00 

Tipo 73 - Revestimentos especiais em pequenas áreas da fa-' 

chada . Pisos de ladrilhos hidráulicos ou cerâmica 

em pequenas áreas . Caiação . Azulejos comuns . Ele

vador . 

Valor por metro quadrado .•.. .. NCz$ . 450,00 

Tipo 74 - Mesmas características do tipo 73, mas sem eleva

dor. 

Valor por me tro quadrado ••.... NCz$ . 350,00 

GRUPO 80 - EDIFÍCIOS PARA ESCRITÓRIOS 

Tipo 81 - Revestimentos externos especiais. Serralheria fi 

na , esquadrias de madeira de 1~ qua lidade . Pintu

ra a têmpera ou a base de gesso . Pisos de granili 

te, pastilhas , cerâmicas ou especiais. Azulejos ' 

de 1ª qualidade nos sani tários . Elevador . 

Valor por metro quadrado • . .•.. NCz$. 700 ,00 

Tipo 82 - Idem tipo 81, mas sem elevador. 

Valor por metro quadrado .. ... . NCz$ . 550 , 00 

Tipo 83 - Revestimentos especiais em pequenas áreas. Pisos ' 

de ladrilhos h i dráulicos ou cerâmica em pequenas ' 

áreas . Caiação. Elevador . 

Valor por metro quadrado ...... NCz$. 450,00 

Tipo 84 - Idem tipo 83, mas sem elevador. 

Valor por metro quadrado ...... NCz$. 350 , 00 

GRUPO 90 - EDIFÍCIOS COMERCIAIS, LOJAS OU ARMAZtNS 

Tipo 91 - Revestimentos externos, pastilhas , lito cerâmica' 

ou equivalentes. Paredes internas com emboço ou ' 

reboco. Pintura a têmpera . Instalações sanitárias 

de 1ª qualidade. 

Valor por metro quadrado . •.... NCz$. 600 , 00 
,,, 

Tipo 92 - Revestimentos internos e externos bons . Paredes ' 

internas com emboço ou reboco. Instalações sanitá 

rias normais . 

Valor por metro quadrado ..... . 
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Tipo 93 - Revestimentos internos e externos simples. Caia

ção. Acabamento geral modesto. 

Valor por metro quadrado .•.•.. NCz$. 300,00 

,,, 
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TABELA VI I - FATOR OBSOLESCENCIA 

• 

IDADE DO PR~D IO DEPRECIAÇÃO F1SICA E FUNCIONAL FATOR 

De O a 5 anos o 1, 0 0 

De 6 a 10 anos 7% 0, 93 

De 1 1 a 20 anos 1 4% 0 , 86 . e De 21 a 35 anos 2 8 % 0,7 2 

De 36 a 50 anos 4 9% 0,51 

5 1 a no s ou mais 70% 0, 30 
' 

• 

,,, 


